
 

 

PORTARIA Nº 179 DE 12 DE JUNHO DE 2025 
Gabinete Do Prefeito 

 
 

      “Averba tempo de serviço de atividade privada” 

 

       LAIRTON ANDRE KOECHE, Prefeito Municipal do Município de 
Victor Graeff, estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Artigo 63 da lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1º. Anexar tempo de serviço na atividade privada da Servidora AURA 
MARIA NASSIF, conforme certidão emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS, protocolo nº 20021080100398245 datada de 02/09/2024, totalizando 493 
(quatrocentos e noventa e três) dias, segundo descrição abaixo: 

Empregador Período de Contribuição Tempo Averbado 
Luiz Paulo Di Domenico 23/08/1993 a 31/12/1994 1 ano, 4 meses, 8 dias 

Art. 2º. Cumpram se as formalidades legais. 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar de 01 de janeiro de 2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF/RS, AOS 12 
DE JUNHO DE 2025.  

 

LAIRTON ANDRE KOECHE 
Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se: 

 

LAÉRCIO DIERINGS 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 


